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LEI Nº 2.378/2020 

 

 

Ementa: Disciplina sobre a menção de gestão em placas 

inauguração e publicidade institucional. 

 

Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – 

Estado do Paraná aprovou, com fulcro legal Lei Orgânica do 

Município e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º - Quando da menção em placas de inauguração, publicidade institucional sobre 

obras, programas e projetos, deverá sempre constar; 

 

I – A data da assinatura do convênio, autorização legislativa para tal, ou publicação em 

diário oficial, levando em conta a que for mais antiga. 

 

II – No caso de placas inaugurativas, deverá constar também o nome do prefeito que foi o 

responsável pela inicialização da obra. 

 

III – Fica dispensada do cumprimento dessa obrigação quando a obra que mesmo se 

enquadrando no caput demorar mais de 03 anos para sua finalização, contados do dia do inicio 

do mandato do prefeito que fizer a inauguração.  

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR, em 14 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

Ovídio Alves Teixeira      José Roberto F. Cardoso 

Presidente        1º Secretário 

 


